



AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


De ordem do Senhor Chefe do Poder Legislativo do Município de Tavares, no uso de suas atribuições, torna público a contratação por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fulcro artigo 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93, para as despesas dos serviços prestados pela empresa MIL – Assessoria e Consultoria Contábil e Empresaria Ltda elencada, no decorrer do exercício financeiro do ano de 2019, nos termos do artigo 26 da lei de Licitações.


Tavares, 15 de fevereiro de 2019.




Luiz Omar de Souza
Presidente
